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 REQUERIMENTO Nº            /2007
(Da Comissão de Seguridade Social e Família)

Requer a reconstituição do PL
2.077/1996, de autoria do Sr. Marcelo
Teixeira.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 106 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência
determinar a RECONSTITUIÇÃO, por motivo de extravio, do Projeto de Lei
2.077, de 1996, de autoria do Sr. Marcelo Teixeira que, "dispõe sobre a
contratação de paraplégico, na situação em que especifica”.
.

Sala da Comissão, 09 de abril de 2007.

Deputado JORGE TADEU MUDALEN
Presidente


